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EMENTA 
O curso se propõe a desenvolver tópicos em história da filosofia, a partir de textos clássicos 
pertinentes, de acordo com as pesquisas em andamento no departamento de Filosofia. 
 
PROGRAMA 
 
O ÚTIL E O JUSTO NA ÉTICA DE EPICURO.   

Tendo constantemente em vista a tensão entre traduzir e interpretar e aceitando a hipótese 
de Victor Goldschmidt, de que as Máximas XXXI-XXXVIII formam um bloco, 
discutiremos (a) em que sentido se inscrevem nas origens do contratualismo jurídico; (b) 
em que consistirá “viver justamente” segundo uma ética que aconselha afastar-se da 
política (c) como a doutrina do direito se articula com a física atomista e a ética hedonista? 

 
 



PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

 

Na Máxima Principal XXXI Epicuro define o “justo por natureza” (to tês fyseos dikaion) 
como “o símbolo do interesse (que temos) em não nos prejudicarmos nem sermos 
prejudicados mutuamente”. Esta tradução literal não satisfaz.  Discutiremos nomeadamente 
os pressupostos filosóficos das traduções de Hicks e de Goldschmidt, comparando a 
interpretação jusnaturalista e a contratualista. 

Estudaremos também os pressupostos das traduções do gênero em que se inscreve a noção 
de justo. Goldschmidt propõe “règle": "O direito é a regra, conforme à natureza, do 
interesse  que temos em não nos prejudicar mutuamente". Gual e Acosta preferem “un 
acuerdo de lo conveniente”.  Margherita Isnardi Parente contenta-se com “l’espressione”. 
Hicks é literal: “the symbol”. Evitando compará-la anacronicamente com a “guerra de 
todos contra todos”, esta máxima de Epicuro (Máximas principais, XXXI)  parece supor 
que, sem uma regra, tendemos a nos prejudicar uns aos outros. Confirma-o a máxima 
seguinte (XXXII): relativamente aos animais e povos que não concluíram pactos, não há 
nem o justo, nem o injusto.  
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FORMAS DE AVALIAÇÃO 

Diálogo permanente ao longo do curso. Seminário. Trabalho escrito. 
 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO A ALUNOS 
Terças, das 16 às 18 horas. 
 


